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Poder Legislativo - 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA N. 006/2023 – GP/DL 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22 do Regimento Interno e, em cumprimento ao art. 
37 da Constituição Federal;  

 
CONSIDERANDO a Resolução n. 163 de 26 de junho de 

2023 que CRIA a Frente Parlamentar de Apoio às Empresas do Mercado 
Imobiliário de Manaus e dá outras providências 

 
CONSIDERANDO que a Frente Parlamentar de Apoio às 

Empresas do Mercado Imobiliário de Manaus é composta pelos 
parlamentares que a aderirem, conforme art. 2.º da Resolução n. 
163/2023, tendo a seguinte composição: presidente, vice-presidente e 
demais membros, os quais foram definidos dentre seus componentes, em 
reunião promovida pelos parlamentares municipais. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Memorando N° 062/2023 

de 27de junho de 2023: 
 
 

RESOLVE 
 

 
1.º NOMEAR a Frente Parlamentar de Apoio às Empresas 

do Mercado Imobiliário de Manaus com a seguinte composição: 
 

1. Ver. Ver. Lissandro Breval Presidente 

2. Ver. Diego Afonso Vice-Presidente 

3. Ver. Peixoto Membro 

4. Ver. Sassá Membro  

5. Ver. Ivo Neto Membro  

6. Ver. Williams Alemão Membro 

7. Ver. João Carlos Membro  

 
2.º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 8 de agosto de 2023. 
. 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 

 
Manaus, 16 de agosto de 2023.  

 
Caio André Pinheiro de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA N. 007/2023 – GP/DL 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22 do Regimento Interno e, em cumprimento ao art. 
37 da Constituição Federal;  

 
CONSIDERANDO a Resolução n. 165 de 28 de junho de 

2023 que DISPÕE sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de 
Manaus, da Frente Parlamentar de Relações Exteriores; 

 
CONSIDERANDO que a Frente Parlamentar de Relações 

Exteriores é composta pelos parlamentares que a aderirem tendo a 
seguinte composição: presidente, vice-presidente e demais membros, os 

quais foram definidos e eleitos, dentre seus componentes, em reunião 
promovida pelos parlamentares municipais. 
 

CONSIDERANDO o disposto no Memorando N° 075/2023 
– GBVJC – REPUBLICANOS: 

 
RESOLVE 

 
1.º INCLUIR na composição da Frente Parlamentar de 

Relações Exteriores os seguintes membros: 
 

1. Ver.ª Yomara Lins 
2. Ver. Jaildo de Oliveira 
3. Ver. Williams Alemão 

 
2.º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 

 
Manaus, 16 de agosto de 2023.  

 
Caio André Pinheiro de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 157/2023 – GP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Lei n. 504, de 15 de dezembro de 2021, 

que Regulamenta a estrutura organizacional da Câmara Municipal de 
Manaus e dá outras providências;  

 

R E S O L V E, 
 

I - EXONERAR, a contar de 31 de julho de 2023, nos termos 
do art. 103, inciso I, § 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei n. 1.118, de 1º de 
setembro de 1971, o servidor CARLOS FRANCISCO CALADO 
PEREIRA, do Cargo Comissionado de Assessor Legislativo I, DCA-8. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Manaus, 16 de agosto de 2023. 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 158/2023 – GP/DG 
 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 
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CONSIDERANDO a Lei n. 504, de 15 de dezembro de 2021, 
que Regulamenta a estrutura organizacional da Câmara Municipal de 
Manaus e dá outras providências;  

 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de agosto de 2023, nos termos 
do art. 9º, Inciso I, c/c art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro 
de 1971, a senhora VANESSA DE SOUZA MATIAS, no Cargo 
Comissionado de Assessor Legislativo I, DCA-8. 

 
ll – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Manaus, 16 de agosto de 2023. 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 159/2023 – GP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 22, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2021.10000.10718.0.000566, que deferiu o pedido de revisão do 
despacho de fls. 63/64 e parecer de fls. 76/85, emitidos nos autos do 
Processo n° 001686/14; 

 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - CONCEDER, a contar da data do Processo n. 001686/14, 
incorporação ao patrimônio individual do servidor FRANCISCO DAS 
CHAGAS LIMA DE SOUZA, do valor correspondente a 5/5 (cinco 
quintos), da Função Comissionada de Assistente Parlamentar - FCL-1, 
com base no art. 22, inciso I, alínea “g”, §§ 4.º a 7.º, da Lei nº 169/2005 e 
alterações introduzidas pelas Leis nº 192/2008, 223/09 e 256/10 c/c caput 
e inciso XXXVI, do art. 5° da Constituição Federal de 1988. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Manaus, 16 de agosto de 2023. 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 069/2023 – GP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93;  
 
CONSIDERANDO o Memorando n. 100-DIOF/CMM; 
 
 

R E S O L V E, 
 
 
I – SUBSTITUIR, a contar de 02 de agosto de 2023, os 

senhores PEDRO AUGUSTO CÂMARA OLIVEIRA BESSA e FABRÍCIO 
FRANK LACOUTH DE ARAÚJO, no lugar da senhora MARIA DO 
SOCORRO LOPES MIRANDA e do senhor MICHAEL SULLIVAN 
BARBOSA DE LIMA, para acompanhamento e fiscalização, na forma 

identificada nos Termos do Contrato n. 009/2023, sem ônus para este 
Poder Legislativo. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  
Manaus, 16 de agosto de 2023.  

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 070/2023 – GP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93;  
 
CONSIDERANDO o Memorando n. 100-DIOF/CMM; 
 

R E S O L V E, 
 
I – SUBSTITUIR, a contar de 02 de agosto de 2023, os 

senhores PEDRO AUGUSTO CÂMARA OLIVEIRA BESSA e FABRÍCIO 
FRANK LACOUTH DE ARAÚJO, no lugar da senhora MARIA DO 
SOCORRO LOPES MIRANDA e do senhor MICHAEL SULLIVAN 
BARBOSA DE LIMA, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 012/2023, sem ônus para este 
Poder Legislativo. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  
Manaus, 16 de agosto de 2023.  

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 071/2023 – GP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93;  
 
CONSIDERANDO o Memorando n. 100-DIOF/CMM; 
 

R E S O L V E, 
 
I – SUBSTITUIR, a contar de 02 de agosto de 2023, os 

senhores PEDRO AUGUSTO CÂMARA OLIVEIRA BESSA e FABRÍCIO 
FRANK LACOUTH DE ARAÚJO, no lugar da senhora MARIA DO 
SOCORRO LOPES MIRANDA e do senhor MICHAEL SULLIVAN 
BARBOSA DE LIMA, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 013/2023, sem ônus para este 
Poder Legislativo. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  
Manaus, 16 de agosto de 2023.  

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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PORTARIA Nº 085/2023 – PP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “c” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 

24 de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2023.10000.10718 

.0.002294; 
 
 

R E S O L V E, 
 
 
I - DESIGNAR o Vereador ROSIVALDO OLIVEIRA 

CORDOVIL, para participar do Seminário Partido da Social Democracia 
Brasileira-PSDB, Final dos “Diálogos Tucanos”, a ser realizado no dia 24 
de agosto de 2023, em Brasília-DF. 

 
II – CONCEDER, ao Vereador designado, bilhetes de 

passagem aérea nos trechos Manaus/Brasília/Manaus. 
 
III – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após 

o retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 
Manaus, 16 de agosto de 2023. 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 086/2023 – PP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “c” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 

24 de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2023.10000.10718 

.0.002293; 
 
 

R E S O L V E, 
 
 
I - DESIGNAR o Vereador ROSIVALDO OLIVEIRA 

CORDOVIL, para participar do Seminário Partido da Social Democracia 
Brasileira-PSDB, Final dos “Diálogos Tucanos”, a ser realizado no dia 24 
de agosto de 2023, em Brasília-DF. 

 
II – AUTORIZAR a Diretoria de Orçamento e Finanças da 

Câmara Municipal de Manaus, a proceder Empenho referente 02 (duas) 
diárias, para o Vereador acima mencionado.  

 
III – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após 

o retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 

Manaus, 16 de agosto de 2023. 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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